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CONTRATO 011/LIC/2022/PMP 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 004/2022/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 002/2022/PMP 

 

 

 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PESQUEIRA 

CONTRATADO : YMS DA SILVA EIRELLI – 

CNPJ Nº  22.909.366/0001-10. 

 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é 

a aquisição de gêneros alimentícios, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos neste 

termo de contrato. 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: 10.264.406/0001-35, com sede na Praça Comendador 

Didier, s/n – Centro – Pesqueira – PE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. 

SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO, Prefeito em exercício, brasileiro, solteiro, inscrito no 

C.P.F. sob o nº 061.014.264-08 e RG 7.363.182 SDS/PE - domiciliado na Rua Gumercindo Tenório, 

Nº 57, – Distrito de Mimoso – Pesqueira - PE, aqui denominado CONTRATANTE, e a YMS DA 

SILVA EIRELLI – CNPJ Nº  22.909.366/0001-10, com sede na Rua Maria Pereira Maia N° 20, 

Bairro Centro, o, Santana do Mundaú – AL , representada neste ato pelo Sr. Itallo Marcondes Sabino 

da Silva, Brasileiro, inscrito no CPF Nº 10769302475 e RG nº 35620048 SDS/PE,  daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm por si justo e acordado, celebrar o presente Contrato 

de fornecimento, tendo em vista o Processo Licitatório nº xx/2021- modalidade Pregão Eletrônico nº 

002/2022, homologado em 14/03/2022, que se regerá pelos seguintes fundamentos legais: Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as cláusulas e 

condições a seguir:. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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SUBCLÁUSULA ÚNICA – A aquisição dos gêneros alimentícios, objeto do presente Contrato, 

plenamente vinculado ao processo de Pregão Eletrônico e à proposta, rege-se pela Lei Federal n° 

8.666/93, bem como a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 por suas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público. 

 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –PRAZO DE INÍCIO DO FORNECIMENTO E DURAÇÃO DO 

CONTRATO 
2.1. O prazo máximo para o início da execução do objeto desta contratação será de forma imediata, a 
partir da assinatura do contrato pelas partes, em atendimentos de acordo com as requisições da área 
gestora; 
 
2.2 O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2022, 
considerado da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

3.1. Quando da prorrogação contratual, a contratante assegurar-se-á de que os preços contratados 

continuam compatíveis com os praticados no mercado, para os itens contratados, respeitada a 

categoria, e preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 

formalmente pela autoridade competente: 

I - Quando os serviços forem prestados regularmente; 

II - A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto a 

decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual; 

III - O CONTRATANTE ainda tenha interesse na realização do fornecimento dos 

produtos; IV -   O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para o 

CONTRATANTE; V - A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

QUANT.PMPP/01 
ANO 

UNID VLR. UNIT. UNIT VALOR TOTAL 

1 

Açúcar Cristal – de 
1ª qualidade, 
deverá ser 
fabricado de cana 
de açúcar livre de 
fermentação, 
isento de matéria 
terrosa, parasitos e 
detritos animais ou 
vegetais. 
Acondicionado em 
pacote plástico, 
íntegro, resistente, 
vedado 

200 FARDO  R$                 94,20   R$   18.840,00  
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hermeticamente. A 
embalagem deverá 
conter 
externamente os 
dados de 
identificação e 
procedência, 
número do lote, 
data de fabricação 
e validade, 
quantidade do 
produto. Prazo de 
validade mínima de 
06 meses contados 
da data da 
entrega.Embalage
m de 1 Kg. FARDO 
COM 30 
UNIDADES. 

2 

Café Torrado e 
Moído – 
Tradicional, pó de 
café torrado e 
moído, 
obrigatoriedade da 
apresentação do 
selo da ABIC na 
embalagem - com 
tolerância de 1% de 
impurezas como 
cascas, paus, etc, 
com ausência de 
larvas, parasitos e 
substâncias 
estranhas, umidade 
máxima de 6%p/p e 
resíduo mineral fixo 
máximo de 5%p/p, 
cafeína mínima de 
0,7%p/p, com 
fechamento a 
vácuo e processo 
automatizado - 
embalagem tipo 
almofada de 250g.  
Prazo de validade 
de no mínimo 10 
meses a partir da 
data do 

300 FARDO  R$                 95,00   R$   28.500,00  
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recebimento. Tipo:  
três corações ou 
similar.O produto 
deverá ter registro   
no Ministério da 
Agricultura e/ou 
Ministério da 
Saúde. Embalagem 
de 1 Kg. FARDO 
COM 20 
UNIDADES. 

3 

CHÁ EM SACHÊS 
embalados 
separadamente em 
saquinos de 10 G, 
Caixa com 10 
saquinhos. Diversos 
Sabores 

1.500 CAIXA  R$                    3,00   R$      4.500,00  

4 

Biscoito Doce Tipo 
Maria - 
Composição: 
Farinha de trigo 
fortificada com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura 
vegetal, sal, e 
outras  substâncias 
permitidas. O 
biscoito deverá ser 
fabricado a partir 
de matérias primas 
sãs e limpas, isenta 
de matérias 
terrosas, parasitos 
e em perfeito 
estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos 
mal cozidos, 
queimados e de 
caracteres 
organolépticas 
anormais, não 
podendo 
apresentar excesso 
de dureza e nem se 
apresentar 

150 CAIXA  R$                 68,20   R$   10.230,00  
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quebradiço. 
Acondicionado em 
pacote plástico, 
íntegro, resistente, 
vedado 
hermeticamente. A 
embalagem deverá 
conter 
externamente os 
dados de 
identificação e 
procedência, data 
de fabricação e 
validade, número 
do lote, quantidade 
do produto. O 
produto deverá ter 
registro no 
Ministério da 
Agricultura e/ou 
Ministério da 
Saúde. Prazo de 
validade mínima de 
06 meses contados 
da data da entrega. 
Embalagem de 
400g. CAIXA COM 
20 UNIDADES. 

5 

Biscoito Salgado 
Tipo Cream Cracker 
- Composição: 
Farinha de trigo 
fortificada com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura 
vegetal, sal, e 
outras substâncias 
permitidas. O 
biscoito deverá ser 
fabricado a partir 
de matérias primas 
sãs e limpas, isenta 
de matérias 
terrosas, parasitos 
e em perfeito 
estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos 
mal cozidos, 

150 CAIXA  R$                 74,00   R$   11.100,00  
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queimados e de 
caracteres 
organolépticas 
anormais, não 
podendo 
apresentar excesso 
de dureza e nem se 
apresentar 
quebradiço. 
Acondicionado em 
pacote plástico, 
íntegro, resistente, 
vedado 
hermeticamente. A 
embalagem deverá 
conter 
externamente os 
dados de 
identificação e 
procedência, data 
de fabricação e 
validade, número 
do lote, quantidade 
do produto. O 
produto deverá ter 
registro  no 
Ministério  da  
Agricultura e/ou 
Ministério da 
Saúde. Prazo de 
validade mínima de  
06 meses contados 
da data da entrega. 
Embala. De 400g. 
Embalagem de 
400g. CAIXA COM 
20 UNIDADES. 



Praça Comendador José Didier, S/N – Centro – Pesqueira/PE Fone: (87)3835-8708 cplpesqueira@gmail.com 

 

 

6 

Biscoito Doce Tipo 
Maizena - 
Composição: 
Farinha de trigo 
fortificada com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura 
vegetal, sal, e 
outras  substâncias 
permitidas. O 
biscoito deverá ser 
fabricado a partir 
de matérias primas 
sãs e limpas, isenta 
de matérias 
terrosas, parasitos 
e em perfeito 
estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos 
mal cozidos, 
queimados e de 
caracteres 
organolépticas 
anormais, não 
podendo 
apresentar excesso 
de dureza e nem se 
apresentar 
quebradiço. 
Acondicionado em 
pacote plástico, 
íntegro, resistente, 
vedado 
hermeticamente. A 
embalagem deverá 
conter 
externamente os 
dados de 
identificação e 
procedência, data 
de fabricação e 
validade, número 
do lote, quantidade 
do produto. O 
produto deverá ter 
registro no 
Ministério da 
Agricultura e/ou 

150 CAIXA  R$                 76,00   R$   11.400,00  



Praça Comendador José Didier, S/N – Centro – Pesqueira/PE Fone: (87)3835-8708 cplpesqueira@gmail.com 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. Considerando o(s) item(ns) descrito(s) na tabela constante no subcláusula Única, da Cláusula 

Primeira, fica o valor global deste contrato em R$ 84.570,00 (oitenta e quatro mil, quinhentos e 

setenta reais); 

4.2O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao do efetivo 
fornecimento, mediante apresentação de Notas Fiscais devidamente conferidas e atestadas por 

servidores dos órgãos gestores dos contratos. 

4.2.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

a) Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

b) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

4.6 Constatando-se, , a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

Ministério da 
Saúde. Prazo de 
validade mínima de 
06 meses contados 
da data da entrega. 
Embala. De 400g. 
Embalagem de 
400g. CAIXA COM 
20 UNIDADES. 

         TOTAL   R$   84.570,00  
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

4.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

4.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado da data limite 

para a apresentação de proposta, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 

8.666/93. 

 
4.13 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice legal de 

variação IPCA/IBGE. 

4.13.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.14 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

4.15 As revisões de preço com aplicação de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
provocado pela contratada e será realizada pela contratante com base nos casos previstos em Lei e 
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considerando análises de mercado e fundamentações em pesquisas de preços realizadas na ocasião, 

considerando a evolução de preços dos produtos no Município, com uma periodicidade mínima de 3 (três) 

meses entre ocorrências. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1 As despesas com os serviços decorrentes do presente contrato correrão à Conta das 

dotações orçamentárias a seguir descritas: 

 

02.000 Poder executivo 

02.002 Gabinete do Prefeito 

0412204012.011 Manutenção das atividades gerais do programa 

33903900 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica 

335 – msc – 1.001.0000 Recursos próprios 

 
03.000 Secretaria de Governo e Planejamento 

03.003 Departamento de planejamento 

0412104052.21 Manutenção das atividades gerais do programa de planejamento e estudos 

33903900 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica 

395 – msc – 1.001.0000 Recursos próprios 

 
04.00 Secretaria de Finanças 

04.01 Departamento de contabilidade 

0412204102.028 Manutenção das atividades gerais da secretaria e suas unidades 

33903900 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica 

894 – msc – 1.001.0000 Recursos próprios 

 

 

05.000 Secretaria de Administração e Assuntos Jurídicos 

05.002 Departamento de administração 

0412204062.031 Manutenção das atividades gerais do programa de modernização administrativa 

33903900 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica 

860 – msc – 1.001.0000 Recursos próprios 

 
06.00 Secretaria de Articulação Institucional 

06.01 Casa de Pesqueira 

0412204102.046 Manutenção das atividades gerais da secretaria e suas unidades 

33903900 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica 

836 – msc – 1.001.0000 Recursos próprios 

 
07.000 Secretaria de Esporte e Juventude 

07.002 Departamento de esporte  

0412204102.103 Manutenção da secretaria de esporte e juventude 
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33903900 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica 

468 – msc – 1.001.0000 Recursos próprios 

 
08.00 Secretaria de Turismo e Cultura 

08.01 Departamento de administração 

0412204102.123 Manutenção das ações e atividades gerais da secretaria e seus departamentos 

33903900 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica 

771 – msc – 1.001.0000 Recursos próprios 

 
10.00 Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos 

10.01 departamento de abastecimento 

2012220080.109 manutenção das atividades gerais da secretaria de agricultura 

33903600 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 

936 – msc -1.001.0000 recursos próprios 

 
11.00 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

11.01 departamento de administração 

1545115042.154 manutenção das ações vinculadas ao programa de modernização dos serviços 

públicos 

33903600 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 

708 – msc -1.001.0000 recursos próprios 

 
12.00 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

12.01 gabinete do secretário 

0412204102.167 Manutenção das atividades gerais da secretaria de meio ambiente e serviços 

urbanos 

33903600 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 

873 – msc -1.001.0000 recursos próprios 

 

CLÁUSULA SEXTA -DAS ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

 

6.1. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁSULA SETIMA - São obrigações da CONTRATADA: 

 

7.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega 

7.1.2  do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
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no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: tipo do produto e procedência. 

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.6 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

7.7 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

 

7.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 

 

7.9 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

 

CLAUSULA OITAVA - São obrigações da CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será impedido de participar de licitações, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2.  A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei  

8.666/93: 

a - advertência; 

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 

d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 

10.520/02. 

 

9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

9.4 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

9.5 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado no cadastro correspondente. 

 

9.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

9.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

9.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

9.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

9.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações 

descritas na                      Cláusula Segunda deste Contrato. 

10.2 - O prazo para entrega do objeto licitado é de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, 

contados do recebimento da Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Fornecimento. 

10.3 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.6.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

10.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

O(s) empregado(s) e prepostos da CONTRATADA não terão quaisquer vínculos empregatícios com 

a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios e regras do Direito Civil e Direito 

Administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO VINCULAÇÃO 
 

Este termo vincula-se ao pela Lei Federal n° 8.666/93, bem como a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

As partes elegeram o Fórum da Comarca de Pesqueira/PE, excluindo-se qualquer outro por mais 

privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do 

presente contrato. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido 

e achado conforme vai assinado e rubricado em 04 (quatro) vias de igual teor. 

 

Pesqueira-PE, 16 de março de 2022. 

 

________________________________________ 

SEBASTIÃO DA SILVA LEITE NETO  

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

YMS DA SILVA EIRELLI –  

CNPJ Nº  22.909.366/0001-10 

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________  

CPF 

 _________________________________ 

CPF  

 
 
 

 

 
 

 


